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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2792 de 09 de julho de 2024 CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) Nº DO PEDIDO: BR 402023000007-6 INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Porto GrandeESPÉCIE: Indicação de ProcedênciaNATUREZA: Produto PRODUTO: AbacaxiREPRESENTAÇÃO: PAÍS: BrasilDELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Porto Grande, Estado do Amapá DATA DO DEPÓSITO: 27/06/2023REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE ABACAXI DO PORTO GRANDE - ASPA/PG PROCURADOR: Não possui DESPACHO O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X  EXAME DE MÉRITO  1. INTRODUÇÃO O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica (IG) “PORTO GRANDE” para o produto ABACAXI, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e no art. 9º, §1º da Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).  2. RELATÓRIO  O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870230055302 de 27 de junho de 2023, recebendo o nº BR 40 2023 000007 6.  Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 12 de dezembro de 2023, sob o código 304, na RPI 2762. Em 14 de fevereiro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição n.º 870240012329, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. Todavia, na mesma petição, na carta de fls. 118/119, “Atendimento às Exigências INPI para o processo de reconhecimento formal da Indicação de Procedência “PORTO GRANDE” para o Abacaxi”, a requerente informa que o Instrumento Oficial de Delimitação foi produzido e apresentado, mas não foi assinado pelo representante da Secretaria de Estado, além da ata de assembleia registrada em cartório, que seriam apresentadas pela requerente tanto quanto possível. A petição n.º 870240018723, de 05 de março de 2024, trouxe alguns dos documentos que faltavam, os quais, apesar de terem sido apresentados fora do prazo da exigência, serão aproveitados no exame, de forma a aproveitar os atos das partes. 



Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do INPI.  2.1 Exigência nº 1 A exigência nº 1 solicitou: 1. Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas (CET) com a composição do Conselho Regulador, conforme determina o Art. 16, II, f) da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.2 Caderno de especificações técnicas, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão; Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 
· Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “Porto Grande” para o abacaxi, fls. 128/141;  
· Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “Porto Grande” para o abacaxi, fls. 221/235; 
· Capa do Caderno de Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “Porto Grande” para o abacaxi, com registro em cartório, fl.239. Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.   2.2 Exigência nº 2 A exigência nº 2 solicitou: 2. Apresente a ata de aprovação das alterações no CET junto com a lista de presença na qual se indique quem, dentre os presentes, é produtor de abacaxi, conforme Art. 16, V, d) da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.5 Comprovação da legitimidade do requerente, d) Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de especificações técnicas acompanhada de lista de presença, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão; Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 
· Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos Produtores de Abacaxi de Porto Grande, fls. 127, sem registro em cartório; 
· Certidão de Pessoa Jurídica do Cartório de Registro de Notas de Porto Grande, AP, fl.238; 
· Edital de Convocação da Assembleia, fl.237; 
· Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos Produtores de Abacaxi de Porto Grande, realizada em 20 de dezembro de 2023, com registro em cartório, fl.238; 



· Lista de presença na Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos produtores de Abacaxi de Porto Grande, realizada em 20 de dezembro de 2023, indicando quem é produtor, com registro em cartório, fl.240. A documentação apresentada dentro do prazo prescricional não atendia o estipulado na exigência e o requerente, ciente disso, roga por prazo adicional para complementar os documentos. Todavia, antes do cumprimento de exigência 870240012329 ser examinado, documentos complementares foram trazidos ao exame, os quais, considerando o Princípio do Aproveitamento dos Atos das Partes e o Princípio da Celeridade, foram aceitos para os fins deste parecer, evitando a necessidade da publicação de uma exigência para apresentar documentos que efetivamente estavam nos autos. Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.   2.3 Exigência nº 3 A exigência nº 3 solicitou: 3. Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação contendo a fundamentação acerca da delimitação segundo a espécie de IG requerida, conforme Art. 16, VIII, a) da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.8 Instrumento oficial que delimita a área geográfica, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão; 3.1. O Instrumento Oficial de Delimitação deve ser apresentado em papel timbrado do órgão emissor, em documento único, preferencialmente com as páginas rubricadas pelo subscritor ou com assinatura digital da totalidade do documento; Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 
· Minuta de Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica, sem assinatura do titular da Secretaria de Estado afim ao produto, fls. 121/126.  O Instrumento Oficial de Delimitação (IOD) apresentado não é válido, uma vez que não foi subscrito/emitido pela autoridade competente, conforme declarado pela própria requerente, em que afirma que “em cumprimento à exigência, segue o documento solicitado, todavia, a assinatura segue em processo com o Secretário da SDR, sem conclusão até esta data e, tão logo seja assinado, o documento será anexado”. Além disso, não atendeu ao conteúdo da Exigência 3.1, que indicava a necessidade de o documento ser apresentado em papel timbrado do órgão, ou seja, com a apresentação adequada a um documento oficial emitido pelo poder público. Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.   



2.4 Exigência nº 4 A exigência nº 4 solicitou: 4. Apresente documentos e fontes adicionais que comprovem que o nome geográfico “Porto Grande” tornou-se conhecido pela produção de abacaxi, conforme Art. 16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.6 Documentos que comprovem que o nome geográfico se tornou conhecido, no caso de IP, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão.  Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 
· Complementação da documentação que visa a comprovar que o Nome Geográfico “Porto Grande” é conhecido pela produção de abacaxi, fl(s). 142/218.  Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.   2.5 Outros documentos  Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

§ Comprovante de Pagamento da GRU, fl. 120; 
§ Comprovante de Pagamento da GRU, fl. 241.  3. CONCLUSÃO Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  1) Reapresente o Instrumento Oficial de Delimitação contendo a fundamentação acerca da delimitação segundo a espécie de IG requerida, conforme Art. 16, VIII, a) da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o item 7.1.8 Instrumento oficial que delimita a área geográfica, do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão; 2) O Instrumento Oficial de Delimitação acima deve ser apresentado em papel timbrado do órgão emissor, em documento único, preferencialmente com as páginas rubricadas pelo subscritor ou com assinatura digital da totalidade do documento. Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca do pedido. Insta destacar que, ainda, que o item 8.4.1 do Manual de Indicações Geográficas preveja que, no caso de reiteradas respostas procrastinatórias às exigências de mérito 



formuladas pelo INPI, o pedido poderá ser indeferido, como explicado abaixo, a requerente apresentou esclarecimentos e comprovações que justificaram, neste caso específico, a ausência de certos documentos.   Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida satisfatoriamente, novas exigências poderão ser formuladas até que se considere que a questão foi sanada. A cada exigência publicada inicia-se um novo prazo de 60 (sessenta) dias para seu cumprimento. Em caso de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um mesmo item da exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a demanda seja atendida, pode haver o indeferimento do pedido. Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências contidas no relatório de exame de mérito, o pedido prosseguirá para decisão de concessão do registro ou de indeferimento do pedido, cabendo recurso contra qualquer dessas decisões.  Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado não ser considerado.  Rio de Janeiro, 19 de junho de 2024.  Assinado digitalmente por:   Raul Bittencourt Pedreira Tecnologista em Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial SIAPE 1528344  Mariana Marinho e Silva Tecnologista em Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial SIAPE 1379563    
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2792 de 09 de julho de 2024.  CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros)  Nº DO PEDIDO: BR412024000003-2 INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Estância Grande ESPÉCIE: Denominação de Origem NATUREZA: Produto PRODUTO: Azeite de Oliva REPRESENTAÇÃO:       PAÍS: Brasil DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Distrito de Estância Grande, no município de Viamão, no Estado do Rio Grande do Sul. DATA DO DEPÓSITO: 19/02/2024 REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE AZEITE DE OLIVA DE ESTÂNCIA GRANDE PROCURADOR: não há      DESPACHO Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



!MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X ! EXAME PRELIMINAR  1. INTRODUÇÃO O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica (IG) “ESTÂNCIA GRANDE” para o produto AZEITE DE OLIVA, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2777, de 26 de março de 2024, sob o código de despacho 303.  2. RELATÓRIO O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870240013652 de 19 de fevereiro de 2024, recebendo o nº BR412024000003-2.  Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 26 de março de 2024, sob o código 303, na RPI 2777. Em 12 de abril de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição n.º 870240031990, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa normativa.  2.1 Exigência nº 1 A exigência nº 1 solicitou: 



1) Apresente a lista de presença da assembleia que aprovou o Caderno de Especificações Técnicas (CET), com a indicação de quem dentre os presentes é produtor de azeite de oliva.  Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 
· Lista de presença da assembleia que aprovou o Caderno de Especificações Técnicas (CET), com a indicação de quem dentre os presentes é produtor de azeite de oliva, fls. 04 a 06.   Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.   2.2 Outros documentos  Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

§ Comprovante de pagamento – fl. 03.  3. CONCLUSÃO Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 
caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Importante dizer que, em busca realizada em 26 de junho de 2024 na base de marcas do INPI na NCL (12) 29 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo “Estância Grande”. Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação.  Rio de Janeiro, 28 de junho de 2024.  Assinado digitalmente por:       Suellen Costa Wargas Tecnologista em Propriedade Industrial Instituto Nacional da Propriedade Industrial SIAPE 1766526 Pablo Ferreira Regalado Chefe da Divisão de Exame Técnico X Instituto Nacional da Propriedade Industrial SIAPE 1473339  
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA INDICAÇÃO

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM “ESTÂNCIA GRANDE” PARA O AZEITE DE

OLIVA

Art. 1 º - Do Objeto do Documento

Este Caderno de Especificações Técnicas refere-se ao controle da Indicação Geográfica na

modalidade Denominação de Origem e tem por objetivo fixar as condições de uso do signo

distintivo gráfico do tipo misto, com o fim de regular as condições de uso pelos produtores

e estabelecer normas para a obtenção e utilização do nome geográfico referente ao Azeite

de Oliva, produzido no Distrito da Estância Grande, município de Viamão, no Estado do Rio

Grande do Sul.

Art. 2º - Da Descrição do Produto da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE”

O Produto da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” é o Azeite de Oliva Extra

Virgem. A oliveira, planta com nome científico “Olea europaea” produz a azeitona de cujo

fruto se extrai o azeite de oliva.

O terroir colabora com a produção de azeitonas com qualidade superior. As azeitonas são

colhidas na transição da cor verde para a cor rosa, com um rendimento de 10% de azeite.

Ao amadurecer, este rendimento pode atingir até 25% de azeite.

Art. 3º – Da Descrição do Processo de Produção do Azeite de Oliva

O processo de Produção do Azeite de Oliva divide-se em:

● Escolha da área:

○ É feita a escolha de uma região com as características e dentro da área

delimitada, devendo possuir clima mediterrâneo, caracterizado por verões

quentes e secos e invernos suaves e úmidos.

○ Além disso, é imprescindível que o solo seja bem drenado e corrigido com

pH entre 7 e 7,5 e o terreno possua inclinação adequada para permitir o

escoamento da água e evitar o acúmulo nos períodos chuvosos.

● Plantio:

○ O plantio deve ser feito respeitando o espaçamento de 7x7, de preferência

em triângulo, utilizando fertilizantes orgânicos, se necessário.

○ O período ideal de plantio das mudas de oliveiras é no início da estação

chuvosa ou através de um sistema de irrigação eficiente.

● Cultivo:Petição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 5/260



○ O cultivo deve obedecer às boas práticas agronômicas e a produção

integrada, além da rastreabilidade desde a colheita manual até o envase.

● Colheita:

○ A colheita é feita manualmente, obedecendo às boas práticas, com intervalo

de até 5 horas entre a colheita e o processamento.

○ Como a colheita na região é feita em pleno verão, com temperatura ambiente

elevada, resfria-se as azeitonas de 18 a 20ºC para só então iniciar o

beneficiamento do azeite.

● Beneficiamento do azeite de oliva:

○ As azeitonas são levadas para a área de beneficiamento, lavadas, trituradas,

homogeneizadas na batedeira, separado o azeite da água, caroço e bagaço.

○ A pasta é centrifugada em alta velocidade para eliminação de toda a água e

partículas vegetais presentes;

○ Após, o azeite é filtrado e, após, estocado em tanques apropriados, sem

contato com oxigênio a uma temperatura aproximada de 18ºC.

● Envase:

○ O azeite de oliva é envasado em garrafas de vidro escuro ou em embalagens

de cerâmica, de acordo com a necessidade do mercado.

○ As embalagens acompanham QR-Code para a rastreabilidade e é vedada a

comercialização a granel.

Art. 4º – Da Descrição das Qualidades ou Características do Azeite de Oliva da

Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva

O Azeite de Oliva da Estância Grande, tem como características intrínsecas o seu perfil

sensorial acima de 9 aromas, que pode ser frutado verde, frutado maduro e frutado misto.

Além disso, o Azeite de Oliva da Estância Grande possui acidez inferior a 0,3%, peróxido

inferior a 10, execução de teste no ultravioleta 232 nm igual ou inferior a 2,50; execução de

teste no ultravioleta 270 nm igual ou inferior a 0,22 e o índice delta igual ou inferior a 0,01.

Art. 5 º - Do Substituto Processual da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE”

para o Azeite de Oliva

A Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva tem como

substituto processual junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI a

Associação dos Produtores de Azeite de Oliva de Estância Grande (APAOEG), a qual fará o

registro e será responsável pela mesma perante o INPI. A referida Associação, regida pelos

valores e princípios do associativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da

autogestão e pelo seu Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e plena

capacidade de cumprimento de seus fins, estabelecida na Estrada Jaconi, nº 495, EstânciaPetição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 6/260



Grande, RS118, KM32, município de Viamão, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no

CNPJ nº 53.560.455/0001-28. É de responsabilidade da Associação, na qualidade de

substituto processual da indicação geográfica junto ao INPI, manter banco de dados gerais

de informações dos processos produtivos de Azeite de Oliva reconhecidos formalmente

com a Indicação Geográfica na modalidade Denominação de Origem e de informações de

outros processos do Azeite de Oliva, para permitir ações de auditoria, rastreabilidade,

promoção e comercialização do Azeite de Oliva. O fiel cumprimento das normas e

condições estabelecidas neste Caderno de Especificações Técnicas cria-se o Conselho

Regulador da Associação dos Produtores de Azeite de Oliva de Estância Grande, cujas

funções, atribuições e funcionamento estão descritas neste caderno.

Art. 6º - Dos Objetivos da Entidade Representativa dos produtores

No desenvolvimento de suas atividades, a Associação, entidade representativa dos

produtores e substituta processual junto ao INPI para a Denominação de Origem

“ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva, observará os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, tendo por

objetivos organizar e desenvolver a cadeia produtiva do Azeite de Oliva da sua área de

abrangência e representar os interesses dos Produtores do Azeite de Oliva da Estância

Grande. A Associação tem por finalidade:

A. Promover o desenvolvimento da produção de azeite de oliva através da realização

de obras e melhoramentos, com recursos próprios, ou obtidos por doação ou

empréstimo.

B. Proporcionar a melhoria no convívio entre os produtores, da área de abrangência,

através da integração de seus associados.

C. Defender os interesses dos seus associados, referente a produção e a

comercialização das safras.

D. Organizar a compra de insumos e/ou equipamentos necessários à atividade da

produção dos azeites de oliva.

E. Buscar junto a órgãos e entidades a implantação de pesquisas, bem como a

intensificação da assistência técnica visando a busca de alternativas tecnológicas

através de convênios.

F. Representar a classe da produção de azeite de oliva em reivindicações junto aos

poderes.

G. Receber e aplicar recursos de qualquer espécie ou natureza destina a produção de
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H. Colaborar com os poderes públicos, conselhos, comissões entidades dando-lhe

conhecimento dos problemas da produção de azeite de oliva e pleiteando as

respectivas soluções.

I. Desenvolver ações que disponham ao consumidor produtos com garantia de

procedência, origem e qualidade por meio de registros, como a Indicação

Geográfica, entre outras certificações de natureza diversas;

J. Preservar, disseminar, proteger a Denominação de Origem do Azeite de Oliva da

Estância Grande e prestar outros serviços relacionados, sendo responsável pela

defesa de produtos registrados, sua qualidade e procedência;

K. Estabelecer o Caderno de Especificações Técnicas e organizar estrutura de controle

para a autorregulação da Indicação Geográfica;

L. Preservar e proteger a Indicação Geográfica da região delimitada pela Denominação

de Origem do Azeite de Oliva da Estância Grande;

M. Instituir, promover, gerir, divulgar e proteger seus bens materiais, imateriais,

intelectuais, industriais, quando reconhecidos, concedidos ou deferidos, tais como:

patentes, softwares, desenhos industriais, indicação geográfica, marcas coletivas

ou marcas de certificação, outras certificações e reconhecimentos que venham a

ser criados.

N. Promover atividades que tenham como objetivo a otimização dos padrões de renda,

saúde, alimentação, educação, recreação, esportes dos produtores e suas famílias,

através da defesa das suas atividades.

O. Reivindicar e manter, conforme os interesses dos associados, equipamentos sócio

comunitários.

P. Manter intercâmbio técnico e científico com entidades, institutos, universidades,

estimulando o intercâmbio e o progresso nacional da produção de azeite de oliva.

Q. Incentivar a pesquisa e promover ações para a garantia da continuidade da

notoriedade do produto na região.

Art. 7º - Das Pessoas Autorizadas a Utilizar a Denominação de Origem “ESTÂNCIA

GRANDE” para o Azeite de Oliva

Estão autorizados ao uso da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite

de Oliva todos os produtores estabelecidos na área geográfica delimitada de produção,

obedecendo ao Caderno de Especificações Técnicas e demais disposições aprovadas pelo

Conselho Regulador.
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A área geográfica delimitada para a produção da Denominação de Origem “ESTÂNCIA

GRANDE” para o Azeite de Oliva compreende o território do Distrito da Estância Grande, do

município de Viamão, no Estado do Rio Grande do Sul, respeitando-se os seus limites

político-administrativos.

Figura 01 – Área Geográfica de produção delimitada para a Denominação de Origem “ESTÂNCIA

GRANDE” para o Azeite de Oliva.

Parágrafo Único: Passam a valer as coordenadas geográficas geométricas da área de

produção, somente a parcela ou sua totalidade compreendida dentro do perímetro definido

nesta delimitação geográfica.

Art. 9º - Representação Gráfica e Figurativa da Denominação de Origem “ESTÂNCIA

GRANDE” para o Azeite de Oliva

A representação gráfica e figurativa da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE”

para o Azeite de Oliva, com distintivo gráfico do tipo misto, de titularidade dos produtores

estabelecidos no território delimitado e coordenada pelo Conselho Regulador daPetição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 9/260



Associação dos Produtores de Azeite de Oliva de Estância Grande (APAOEG) está assim

definida:

Figura 02 - Representação gráfica da IG a ser aplicada para os padrões de

comercialização do Azeite de Oliva.

Art. 10 - Das Condições para Aprovação da Utilização da Denominação de Origem

A adesão ao uso da Indicação Geográfica na modalidade Denominação de Origem é de

caráter espontâneo e voluntário pelos produtores de Azeite de Oliva cuja produção seja

originada de propriedades localizadas na área geográfica delimitada de produção

(conforme art. 8º) e que cumpram na íntegra o presente Caderno de Especificações

Técnicas.

Os produtores associados e não associados da Associação dos Produtores de Azeite de

Oliva de Estância Grande somente receberão a aprovação para o uso da Denominação de

Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva mediante a comprovação do

cumprimento das condições e requisitos estabelecidos neste Caderno de Especificações

Técnicas da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva. As

condições específicas para o uso são:

A. Estar em dia, junto ao Conselho Regulador da IG, com suas informações

cadastrais e demais itens discriminados neste Caderno de Especificações

Técnicas;

B. A Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva

deve ser usada tal como se encontre registrada no INPI, de forma completaPetição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 10/260



e integral, não podendo sofrer alteração alguma em sua composição

normativa ou gráfica;

C. Os usuários da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o

Azeite de Oliva não poderão solicitar o registro, em nenhum país ou

instituição internacional, de um signo idêntico ou semelhante, ou que de

qualquer forma possa induzir a erro, confusão ou aproveitamento da fama e

reputação da IG, com exceção da entidade representativa dos produtores,

substituta processual junto ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial -

INPI, que, dentro das possibilidades e interesses de mercado, solicitará o

registro da IG em tantos países quantos forem necessários e permitirem esta

forma de proteção;

D. A Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva não

poderá ser utilizada de maneira que possa causar descrédito, prejudicar sua

reputação ou induzir a erro aos consumidores sobre os azeites de oliva aos

quais se aplica;

E. A Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva

somente poderá ser utilizada pelas pessoas autorizadas no Artigo 7º, não

podendo nenhum destes conceder licenças ou sub-licenças a terceiros;

F. Os usuários da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o

Azeite de Oliva poderão realizar atos publicitários ou promocionais da

representação gráfica e figurativa da Denominação de Origem, desde que

com o consentimento da entidade representativa dos produtores, substituta

processual junto ao INPI;

G. A substituta processual só poderá utilizar a representação gráfica e figurativa

da Denominação de Origem se obtiver a aprovação de seu uso perante o

Conselho Regulador da Associação;

H. Periódica e aleatoriamente o Conselho Regulador da Denominação de

Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva procederá às auditorias

nas áreas de produção das azeitonas e/ou de azeites de oliva que

contiverem a IG;

I. O usuário da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite

de Oliva deverá apresentar Termo de Compromisso da IG pelo Conselho

Regulador, de que conhece e cumpre integralmente a legislação brasileira,

principalmente no que tange às questões ambientais, sociais e trabalhistas;

J. Os usuários da IG deverão pagar o valor dos custos relacionados ao

controle da Indicação Geográfica. Estes valores se destinam apenas aos

custos de controle da Indicação Geográfica. Este valor dos custos será

destinada ao fomento, sustentabilidade e gestão da IG;

K. O produtor de azeite de oliva deverá assinar um termo de responsabilidade

socioambiental que atesta que sua propriedade cumpre com as leisPetição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 11/260



trabalhistas e ambientais vigentes no país, conforme modelo disponibilizado

pelo Conselho Regulador da Associação.

L. O produtor de azeite de oliva, bem como beneficiadores ou qualquer outro

elo da cadeia produtiva, deverá se credenciar junto à Associação para fins

de gestão, controle e rastreabilidade;

M. O produtor de azeite de oliva, bem como beneficiador ou qualquer outro elo

da cadeia produtiva, deverá assinar um termo garantindo que adotou as

boas práticas de produção definidas pelo Conselho Regulador, a fim de

garantir a qualidade dos produtos que ostentem a Indicação Geográfica do

Azeite de Oliva da Estância Grande.

N. Para receber o selo da IG, o Azeite de Oliva deverá seguir os seguintes

parâmetros:

1. A colheita das azeitonas deverá obedecer às boas práticas,

preservando a integridade dos frutos.

2. Em todas as etapas de produção do Azeite de Oliva da Estância

Grande devem ser observadas as questões sanitárias exigidas

conforme a legislação vigente;

3. Apenas poderão comercializar o Azeite de Oliva da Estância Grande

com o selo da Indicação Geográfica os produtores que mantiverem o

Caderno de Campo atualizado;

4. Da mesma forma, somente poderão beneficiar o Azeite de Oliva da

Estância Grande com o selo da Indicação Geográfica os

beneficiadores que estejam capacitados com boas práticas de

produção e que permitam ser auditados a qualquer tempo;

5. O Conselho Regulador fará análises sensoriais aleatórias do Azeite de

Oliva final, buscando picância, amargor e frutado pronunciados;

6. Após a avaliação, o azeite de oliva deverá ser armazenado em local

protegido, evitando exposição à luz, temperatura e oxigênio;

7. Cada azeite será armazenado em tanque único, com a indicação da

variedade da azeitona;

8. Cada azeite blend será armazenado em tanque único, com a

indicação das variedades que compõem este azeite;

9. É vedado o manejo de campo com qualquer possibilidade de deriva

em pulverizações;

10. É obrigatória a análise laboratorial da Embrapa, com a declaração de

classificação como sendo extra virgem e com os índices químicos

aceitos pela Denominação de Origem, tais como:

a) índice de acidez inferior a 0,3%;

b) índice de peróxido inferior a 10;

c) execução de teste no ultravioleta 232 nm igual ou inferior a

2,50;Petição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 12/260



d) execução de teste no ultravioleta 270 nm igual ou inferior a

0,22; e

e) índice delta igual ou inferior a 0,01.

Art. 11 - Do Conselho Regulador da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE”

para o Azeite de Oliva

A Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva será regida por um

Conselho Regulador nos moldes estatutários, pré-definidos pela maioria de associados

votantes, em coro de assembleia constituída e votada especificamente na Associação.

O Conselho Regulador será composto por, pelo menos, 3 (três) membros, sendo a maioria

destes produtores associados da APAOEG eleitos na Assembleia Geral, e os demais

membros formalmente convidados pela APAOEG a fazerem parte do Conselho Regulador,

estes últimos podendo ser representantes do segmento do azeite de oliva como

cooperativas, associações e empresas do setor privado, além de membros que

representam as instituições de pesquisa e ou ensino, nomeados pelas respectivas

instituições conselheiras, preservando sempre a lisura em sua composição, de modo a criar

sustentabilidade e credibilidade de suas ações operacionais.

Art. 12 - Das Obrigações do Conselho Regulador

Compete aos membros do Conselho Regulador:

I. Formular, editar e aperfeiçoar o plano de controle da Denominação de Origem, com

necessidade de posterior aprovação pela assembleia da Associação;

II. Supervisionar as instituições e/ou produtores credenciados e autorizados, a fim de

identificar o cumprimento dos artigos e normas aqui previstos;

III. Regulamentar a utilização do signo distintivo, bem como textos, imagens e afins,

que utilizem o nome geográfico protegido.

IV. Controlar e emitir o uso do signo distintivo em produtos que cumpram o disposto

neste documento e que sejam autorizados ao uso do mesmo.

V. Buscar conhecer e executar as instruções que constam do regimento previsto no

estatuto da Associação, ficando os conselheiros a par de seus direitos e deveres

atribuídos;

VI. Instruir os demais membros da Associação acerca de seus respectivos direitos e

deveres;

VII. Estimular a sustentabilidade da área geográfica delimitada, por meio da preservação

e conservação ambiental;

VIII. Estimular o agroturismo, a valorização da cultura regional e a valorização do “saber

fazer local”;Petição 870240013652, de 19/02/2024, pág. 13/260



IX. Promover na cadeia produtiva da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE”

para o Azeite de Oliva, as Boas Práticas de Produção;

X. Manter e preservar a Indicação Geográfica regulamentada.

Parágrafo Único: O conselheiro que não cumprir seus deveres conforme acima

mencionado, ou que fugir dos princípios aqui estabelecidos, poderá ser advertido,

notificado ou expulso pelos demais membros do Conselho Regulador, exigindo-se para a

expulsão, a maioria de votos do colegiado.

Art. 13 - Dos Controles de Produção e Supervisão

Serão objeto de controle por parte do Conselho Regulador, a declaração da quantidade de

azeitonas produzidas em cada safra, bem como, a declaração de azeites de oliva

processados e destinados à Indicação Geográfica. Tais controles serão atribuídos desde a

colheita até as operações de pós-colheita, armazenamento, transporte e possível

beneficiamento do Azeite de Oliva, de forma a assegurar a rastreabilidade e autenticidade

dos azeites de oliva protegidos pela Denominação de Origem, atentando-se o Conselho

Regulador à manutenção e supervisão dos seguintes elementos:

I. Cadastro dos produtores rurais da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE”

para o Azeite de Oliva, bem como das propriedades, da área de produção e

capacidade produtiva dos plantios;

II. Quantificação e cadastros de lotes produzidos (rastreabilidade);

III. Auditorias aos produtores, propriedades e produção;

IV. Rastreabilidade e publicação dos dados;

V. Divulgação e merchandising de azeites de oliva da Denominação de Origem;

VI. Produção de registros de contraprovas que preservem as garantias e qualidades do

Azeite de Oliva autorizado.

Parágrafo 1º: Os instrumentos e a operacionalização dos registros, bem como as demais

medidas normativas necessárias ao controle da produção por parte do Conselho

Regulador serão definidos por meio do Plano de Controle, registrando-se as futuras

edições.

Parágrafo 2º: O Conselho Regulador emitirá cartilha com linguagem objetiva e

supervisionará todo material didático concernente, qual seja, as adequações, obrigações,

direitos e deveres, as quais servirão de efetivo esclarecimento ao produtor de azeite de

oliva a ser autorizado, após o devido cadastro aprovado, ainda durante no processo de
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Art. 14 - Dos Custos de Controle da Indicação Geográfica

I. O produtor de azeite de oliva ou entidade credenciada receberá a sua autorização

do uso da IG, mediante a comprovação de pagamento do valor dos custos

relacionados ao controle da Indicação Geográfica. Estes valores se destinam

apenas aos custos de controle da Indicação Geográfica;

II. O produtor de azeite de oliva receberá os selos da IG, mediante a comprovação de

pagamento valor dos custos relacionados ao controle da Indicação Geográfica

correspondente ao volume de produção comercializada;

III. As entidades autorizadas ao uso da IG receberão o termo de conformidade que as

tornarão aptas às atividades de comercialização e ou outras atividades

correlacionadas à IG, mediante a comprovação de pagamento dos custos

relacionados ao controle da Indicação Geográfica. Este Termo será emitido após

aprovação do conselho regulador.

Parágrafo Único: Outros valores de custos relacionados ao controle da Indicação

Geográfica serão adicionados em função da distância da área a ser certificada e auditada,

o total da área a ser certificada e auditada e do volume da produção escoado, a descrição

e critérios de cobranças serão definidos através de documento formal do Conselho

Regulador desta IG.

Art. 15 - Da Rastreabilidade

Os produtos da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva

serão identificados nas embalagens, através de rótulos, tags, etiquetas e lacres, conforme

segue:

I. Norma de rotulagem para identificação da Denominação de Origem

“ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva nas embalagens: Identificação

do nome geográfico, seguido da expressão “Denominação de Origem”, que

será objeto de proteção junto ao INPI, conforme facultado pelo Art. 179 da

lei n° 9.279, conforme segue:
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II. Norma de rotulagem para o selo de controle nas garrafas,

embalagens, rótulos, tags ou lacres, e documentação correspondente: o

selo de controle será colocado na embalagem dos azeites de oliva, sejam

sacarias, embalagens comuns e a vácuo ou outros modelos; em rótulos ou

no romaneio de controle do Azeite de Oliva; ou através de tags, lacres e/ou

adesivos, fixados no Azeite de Oliva; bem como na documentação referente

ao Azeite de Oliva, como notas fiscais. O referido selo conterá os seguintes

dizeres: Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de

Oliva, bem como o número de controle ou sistema de QRCode a ser definido

pelo Conselho Regulador, conforme segue:

000.000

Parágrafo Único: O Conselho Regulador poderá definir outras formas de inserção dos selos

de controle e rotulagem, garantindo os princípios de rastreabilidade e controle. O selo será

utilizado pela Associação dos Produtores de Azeite de Oliva de Estância Grande (APAOEG)
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Regulador. O selo de controle será fornecido pelo Conselho Regulador mediante o

pagamento de um valor a ser definido por seus membros. A quantidade de selos deverá

obedecer à produção correspondente de cada inscrito na Denominação de Origem

“ESTÂNCIA GRANDE”. Os azeites de oliva não protegidos pela Denominação de Origem

“ESTÂNCIA GRANDE” não poderão utilizar as identificações especificadas nos itens “I” e

“II” deste artigo. Os métodos de controle adotados para assegurar a originalidade do Azeite

de Oliva da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” serão, dentre outros, a

verificação da autenticidade do selo do Azeite de Oliva e a realização de visitas de

inspeção aos pontos de comercialização.

Art. 16 - Das Proibições de Utilização da Denominação de Origem “ESTÂNCIA

GRANDE” para o Azeite de Oliva

São motivos que, separada ou concomitantemente, desencadeiam a proibição imediata da

utilização da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva pelas

pessoas referidas no Artigo 7º:

I. A desistência, suspensão ou perda da condição de produtor de azeite de oliva

autorizado pelo Conselho Regulador;

II. A paralisação das atividades de produção mediante comunicação do produtor de

azeite de oliva à Associação ou constatada pelo Conselho Regulador;

III. O descumprimento das normas do presente Caderno de Especificações Técnicas

da Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva;

IV. O descumprimento das normas estabelecidas pela legislação brasileira que

impliquem de qualquer forma em possível dano à reputação da Denominação de

Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva.

Art. 17 - Das Sanções Previstas Quanto à Utilização Inadequada da Denominação de

Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva

O beneficiado pela presente Denominação de Origem deverá zelar pelo uso do selo, caso

descumpra tais definições, o mesmo estará sujeito à penalização oficial conforme

estipulado pela Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. Além das penalidades acima, o

Conselho Regulador tomará medidas preventivas, caso identificar práticas consideradas

como irregulares ou inadequadas que possam comprometer a idoneidade da presente

Denominação de Origem ficando estipulado que:

I. Na primeira infração, será o produtor de azeite de oliva ou instituição advertido por
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II. Na segunda infração, será suspenso da Denominação de Origem “ESTÂNCIA

GRANDE” para o Azeite de Oliva, por um ano, até a adequação das irregularidades,

após constatadas pelo Conselho Regulador;

III. O usuário responderá, pelos danos que causar ao substituto processual da

Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva ou a

terceiros;

IV. O usuário deverá retirar imediatamente do mercado os azeites de oliva que

ostentam a Denominação de Origem “ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva.

Parágrafo Único: Fica a critério do Conselho Regulador, através da deliberação do

colegiado, o entendimento de atenuantes.

Art. 18 - Dos Casos Omissos do Presente Caderno de Especificações Técnicas.

Os casos omissos serão tratados pelo Conselho Regulador da Denominação de Origem

“ESTÂNCIA GRANDE” para o Azeite de Oliva. Em caso de divergências, os casos serão

diretamente resolvidos pela Assembleia Geral da Associação dos Produtores de Azeite de

Oliva de Estância Grande (APAOEG) convocada para este fim.

Estância Grande - RS, 12 de dezembro de 2023.

________________________________

Lucídio Morsch Goelzer

Diretor Presidente

EEssttââ

____ ____ ________________ ______ ____________ ____ _________ ____ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___ ___

LLLLuccccccííddíííí io Mors

DDiretor Pre
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2792 de 09 de julho de 2024  CÓDIGO 395 (Concessão de registro)  Nº DO PEDIDO: BR412018050005-0 INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região Pedra São Thomé ESPÉCIE: Denominação de Origem NATUREZA: Produto PRODUTO: Quartzitos plaqueados e/ou foliados, utilizados prioritariamente como material de ornamentação e revestimento  REPRESENTAÇÃO:   PAÍS: Brasil DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A definição da área do maciço foi baseada na caracterização tecnológica e petrográfica onde ocorreu através de pontos estratégicos como rios, ribeirões, córregos, serras e pontos de coordenadas geográficas.  DATA DO DEPÓSITO: 01/10/2018 REQUERENTE: Associação das Micro e Pequenas Empresas Mineradoras, de Beneficiamento, Comércio Prestadoras de Serviços, Transportadores de Exportadores de Quartzito e Sílicas da Região de São Thomé das Letras - AMIST PROCURADOR: Ediney Neto Chagas   DESPACHO  Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em Serviços / Indicações Geográficas / Busca.  Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório, caderno de especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



!MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X !     RELATÓRIO  Cumprimos o despacho decisório do Senhor Presidente do INPI, publicado na RPI 2787, de 04 de junho de 2024, em que foi dado provimento ao recurso interposto pela Requerente.  Assim, publicamos a CONCESSÃO do registro que reconhece o nome geográfico “REGIÃO PEDRA SÃO THOMÉ” para o produto Quartzitos plaqueados e/ou foliados, utilizados prioritariamente como material de ornamentação e revestimento como DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 31 combinado com o art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da IG.  Rio de Janeiro, 24 de junho de 2024  Assinado digitalmente por:       Pablo Ferreira Regalado Chefe da Divisão de Exame Técnico X Instituto Nacional da Propriedade Industrial SIAPE 1473339 Marcelo Luiz Soares Pereira Coordenador Geral de Marcas,  Indicações Geográficas e Desenhos Industriais  Instituto Nacional da Propriedade Industrial SIAPE 1285263   
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